
ATO PGJ-PI Nº 1.200/2022

Altera o Ato PGJ-PI nº 602/2016, que regulamenta a concessão e o uso de
certificado digital por membros e servidores do Ministério Público do
Piauí e dá outras providências.

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as definidas no art. 12, inciso V, da Lei Complementar estadual nº 12/1993, e no art. 10, 
inciso V, da Lei federal nº 8.625/1993,

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve continuamente buscar a melhoria
do serviço público, notadamente no que diz respeito à eficiência;

CONSIDERANDO que o crescimento das demandas destinadas à área-meio somado às
mudanças na repartição de atribuições administrativas observadas no âmbito do Ministério Público do
Estado do Piauí, desde a publicação do Ato PGJ-PI nº 602/2016;

CONSIDERANDO, ainda, o objeto do PGEA nº 19.21.0726.0013264/2022-59 SEI-
MPPI;

RESOLVE:
Art. 1º O art. 3º do Ato PGJ-PI nº 602/2016 passa a vigorar com o acréscimo dos §§ 4º e

5º, com a seguinte redação:
Art. 3º (...).
§ 4º Não se aplica o disposto no caput às funções administrativas do
Procurador-Geral de Justiça.
§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, a utilização equivocada ou em
desconformidade com determinação do Procurador-Geral de Justiça por
parte do membro ou servidor a quem for delegada a utilização do
certificado digital poderá acarretar a sua responsabilização disciplinar,
sem prejuízo de eventual responsabilização cível e/ou criminal.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina/PI, 13 de maio de 2022.
 

CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
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